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Julgamento dos Processos da Segunda Câmara – Nº 035 - 24/10/2022 

 

 

Prestação de Contas: 

 

 

 

 Processo TC/002889/2016 – Prestação de Contas de governo da Prefeitura Municipal de 
Anísio de Abreu. (Exercícios de 2016). Conselheiro Relator: Abelardo Vilanova / 
Procurador: Márcio Vasconcelos. 
Responsável: Isaac Antão de Carvalho Neto – Prefeito 
Julgamento: Reprovação, sem multa, procedência da representação TC/004281/2016 e 
comunicação ao promotor de justiça – Concordando parcialmente com parecer do Ministério 
Público de Contas. 
Responsável: Eduardo Cleber Soares Macedo - Ordenador de Despesas 
Julgamento: Regularidade com ressalvas, aplicação de multa 700 UFRs e comunicação ao 
promotor de justiça – Discordando de parecer do Ministério Público de Contas. 
Responsável: Solange Batista De Oliveira Carneiro – Gestor do Fundeb. 
Julgamento: regularidade com ressalvas, aplicação de multa de 750 UFRS - Concordando com 
parecer do Ministério Público de Contas. 
Responsável: Naira Sellene Carvalho Ribeiro - Gestora do Fms 
Julgamento: regularidade com ressalvas, aplicação de multa de 500 UFRS - Concordando com 
parecer do Ministério Público de Contas. 
Responsável: Magali Ribeiro Soares - Gestora do Fmas 
Julgamento: regularidade com ressalvas, aplicação de multa de 500 UFRS - Concordando com 
parecer do Ministério Público de Contas. 
Responsável: Naira Sellene Carvalho Ribeiro - Gestora do Ums  
Julgamento: regularidade com ressalvas, aplicação de multa de 500 UFRS - Concordando com 
parecer do Ministério Público de Contas. 
Responsável: Virgílio Siqueira Campos - Presidente da Câmara. 
Julgamento: regularidade com ressalvas, aplicação de multa de 500 UFRS - Concordando com 
parecer do Ministério Público de Contas. 
 
 
 
 

 Processo TC/013710/2018 – Prestação de Contas de governo da Prefeitura Municipal de 
Passagem Franca do Piauí. (Exercícios de 2018). Conselheiro Relator: Abelardo 
Vilanova / Procurador: Pinheiro Júnior. 
Responsável: Raislan Farias dos Santos - Prefeito. 
Julgamento: Reprovação, aplicação de multa de 2.000 UFRs para cada representação e 
expedição de recomendação – Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 
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Representações e Denúncias: 

 

 

● Processo TC/016617/2020 – Denúncia C/C medida cautelar contra a Prefeitura Municipal 

de Francisco Macêdo. (Exercício de 2020). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / 

Procurador: Pinheiro Júnior. 

Objeto: Noticia que o ex-gestor deixou de efetuar o repasse no mês de 11/2020 e do 13º 

salário, gerando um desconto automático promovido pelo INSS já no início da próxima 

gestão, na data que o Município recebe os repasses do Fundo de Participação dos 

Municípios.  

Denunciado: Francisco de Assis Alencar – Prefeito. 

Julgamento: Procedência, imputação de débito no valor de R$ 26.409,38, aplicação de multa 
2000 UFRs – Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 
 

 

 

● Processo TC/008451/2022 – Denúncia C/C medida cautelar contra a Coordenadoria de 

Fomento a Irrigação. (Exercício de 2022). Conselheiro Relator: Abelardo Vilanova / 

Procurador: Leandro Maciel do Nascimento. 

Objeto: Informa sobre a existência de possíveis irregularidades em procedimento 

licitatório promovido pela Coordenadoria de Fomento à Irrigação – COFIR (Tomada de 

Preços nº 030 /2020).  

Denunciado: Sérgio Gonçalves do Rêgo Mota - Coordenador da COFIR. 

Julgamento: Procedência e aplicação de multa de 500 UFRs – Concordando com parecer 

do Ministério Público de Contas. 

 

 

 Processo TC/005042/2022 – Representação contra a Câmara de Wall Ferraz. (Exercício de 

2022). Conselheiro Relator: Abelardo Vilanova / Procuradora: Raïssa Rezende. 

Objeto: Noticia omissão na disponibilização e divulgação, por meios eletrônicos de acesso 

público, das informações exigidas em lei para fins de transparência da gestão pública. 

Representado: José Ferreira de Castro - Presidente 
Julgamento: Procedência, aplicação de multa de 1000 UFRs e expedição de determinações – 
Concordando com parecer do Ministério Público de Contas. 
 

 

 
● Processo TC/009929/2019 – Denúncia contra a Prefeitura Municipal de Lagoa de São 

Francisco. (Exercício de 2019). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: 

Pinheiro Júnior. 

Objeto: Noticia supostos descontos em sua remuneração mensal que têm ocorrido desde 

seu licenciamento para exercer mandato classista junto ao Sindicato dos Enfermeiros 

Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Estado do Piauí. 

Denunciado: Veridiano Carvalho de Melo - Prefeito. 

Julgamento: Procedência Parcial e expedição de determinação – Concordando com 

parecer do Ministério Público de Contas. 
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Benefícios: 

 

 

 Processo TC/010707/2022 – Pensão por morte – SISPREV. Fundação Piauí Previdência 
Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: Pinheiro Júnior. 
Interessado: Olívia Ferreira da Silva. 

Julgamento: Não registro – Discordando de parecer do Ministério Público de Contas. 

 
 

Processos adiados: 

 

 Processo TC/005977/2017 – Prestação de Contas de gestão da Prefeitura Municipal de 
Jatobá do Piauí. (Exercícios de 2017). Conselheiro Relator: Kennedy Barros / 
Procuradora: Raïssa Rezende  
Responsável: José Carlos Gomes Bandeira – Prefeito. 
Responsável: Joseane Oliveira Pereira – Gestora do Fundeb. 
Julgamento: Retirado de pauta para retorno no dia 09.11.22. 
 
 
 

 Processo TC/014494/2018 – Prestação de Contas de gestão do Fundo de Previdência 
Própria de Novo Oriente do Piauí. (Exercícios de 2017). Conselheiro Relator: Kennedy 
Barros / Procurador: Plínio Valente 
Responsável: Francisco das Chagas Martins Júnior - Gerente. 
Responsável: Maria do Espírito Santo Pereira da Silva – Presidente do Conselho 
Deliberativo. 
Responsável: Joimar Nogueira Dos Santos - Presidente do Conselho Deliberativo 
Responsável: Raimunda De Andrade Moura - Presidente do Conselho Fiscal. 
Responsável: Raimunda Nonata Nogueira dos Santos - Presidente do Conselho Fiscal. 
Julgamento: Retirado de pauta para retorno no dia 09.11.22 
 
 

 Processo TC/013080/2021 – Tomada de Contas na Prefeitura Municipal de Jatobá do 
Piauí. (Exercícios de 2017). Conselheiro Relator: Kennedy Barros / Procuradora: Raïssa 
Rezende. 
Responsável: Raimundo Nonato Gomes de Oliveira - Prefeito 
Julgamento: Retirado de pauta para retorno no dia 09.11.22 

 

 

 

 Processo TC/004221/2022 – Representação contra Câmara de Rio Grande do Piauí. (Exercício 

de 2022). Conselheiro Relator: Kennedy Barros / Procurador: Pinheiro Júnior  

Objeto: Relata a omissão na disponibilização e divulgação, por meios eletrônicos de acesso 

público, das informações exigidas em lei para fins de transparência da gestão pública..  

Representado: Raul Arruda de Oliveira - Presidente da Câmara. 
Julgamento: Retirado de pauta para retorno no dia 09.11.22 
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 Processo TC/022221/2019 – Prestação de Contas de governo da Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Gil. (Exercícios de 2017). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: 
Plínio Valente 
Responsável: João Luiz Carvalho da Silva – Prefeito. 
Julgamento: Retirado de pauta para retorno no dia 09.11.22 
 

 

 Processo TC/005695/2021 – Representação contra a Prefeitura Municipal de José de Freitas. 

(Exercício de 2019). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: Pinheiro Júnior 

Objeto: Representação para aplicação da sanção de inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão e função de confiança. 

Representado: Josiel Batista da Costa - Ex-Prefeito. 
Julgamento: Pedido de Vistas da Conselheira Waltânia Leal. 

 

 

 Processo TC/022248/2019 – Prestação de Contas de governo da Prefeitura Municipal de 
Pavussu. (Exercícios de 2019). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: Márcio 
Vasconcelos 
Responsável: Julimar Barbosa da Silva – Prefeito. 
Julgamento: Retirado de pauta. 
 

 

 

Assessoria de Imprensa do Ministério Público de Contas do Estado do Piauí (MPC-PI) 

(Conteúdo meramente informativo) 

 

Total de processos = 14 

Processos julgados = 07 

Processos adiados = 07 

 

 

 


